
CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete da Deputada Federal Daniela Reinehr – PL/SC

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº , DE 2025

 (Da Sra. DANIELA REINEHR)

Solicita  ao  Ministério  da  Saúde,
informações  a  respeito  das  recomendações  da
Agência Nacional  de Saúde Suplementar  (ANS),
onde  foi  sugerido  a  realização  de  determinados
exames  apenas  a  partir  dos  50  anos,  como
mamografias ou outros exames preventivos.

Senhor Presidente, Requeiro, com base nos arts. 50, § 2º, e 70 da

Constituição Federal e na forma dos arts. 115, I, e 116 do Regimento Interno da

Câmara dos Deputados, que sejam solicitadas ao Ministério da Saúde, as seguintes

informações: 

1. Quais estudos ou evidências científicas embasaram a proposta

de recomendar a realização de determinados exames preventivos apenas a partir

dos 50 anos? 

2.  Houve  consulta  pública  ou  diálogo  com  entidades  médicas,

organizações da sociedade civil  e  outros atores interessados para  a formulação

dessa  proposta?  Em  caso  afirmativo,  encaminhar  o  relatório  ou  documento

correspondente. 

3. Existe previsão de impactos ou consequências dessa medida na

saúde pública  brasileira,  incluindo possíveis  impactos  na prevenção de doenças

graves em pacientes mais jovens?
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4. Quais mecanismos estão sendo avaliados para garantir o acesso

aos exames preventivos de forma ampla e precoce, independentemente da faixa

etária? 

5. Há previsão de revisão ou flexibilização dessas recomendações

caso surjam novas evidências científicas? Solicitamos que as informações sejam

encaminhadas  a  este  gabinete  no  prazo  legal,  acompanhadas  de  todos  os

documentos que respaldem as respostas fornecidas.

JUSTIFICAÇÃO
A redução da idade mínima para a realização de mamografias de

rastreamento no SUS é uma medida essencial para o enfrentamento do câncer de 
mama, a principal causa de morte por câncer entre mulheres no Brasil. Estudos 
mostram que a detecção precoce aumenta significativamente as chances de 
tratamento eficaz e cura.

Além disso, o aumento dos casos de câncer de mama em mulheres
com menos de 50 anos, aliado à relevância de ações preventivas, reforça a
necessidade de revisão das políticas públicas de saúde.

Sala das Sessões, em        de                     de 2025.

Deputada DANIELA REINEHR
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